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EMENTA

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA 

SOBRE CRÉDITO EM  FASE  DE  PRECATÓRIO - DIREITO DE 

CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO INDENIZATÓRIA EM FASE DE 

PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

Este egrégio Sodalício tem decidido, em recentes julgados, 

pela possibilidade de nomeação de créditos decorrentes de precatório 

em fase de execução contra o próprio ente federativo que promove a 

execução fiscal.

Nada obstante se entenda ter o precatório natureza de direito 

sobre crédito, possui este a virtude de conferir à execução maior 

liqüidez, uma vez que o exeqüente poderá aferir o valor do débito que 

lhe incumbiria pagar, não fosse a sua utilização para quitação do débito 

fiscal do executado.

Não se recomenda, dessarte, levar a ferro e a fogo a ordem 

de nomeação prevista no artigo 11 da LEF, sob pena de, não raro, 

obstruir a possibilidade de pronto pagamento da dívida.

Precedentes: EREsp 399.557/PR, da relatoria deste 

subscritor, DJU 03.11.2003; REsp 480.351/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 

23.06.2003; AGA 447.126/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 

03.02.2003 e REsp 325.868/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 

10.09.2001.

Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça:  "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Sr. Ministro-Relator". Os Srs. Ministros João Otávio de Noronha, Castro 

Meira, Francisco Peçanha Martins e Eliana Calmon votaram com o Sr. Ministro 

Relator.

Brasília (DF), 04 de maio de 2004 (Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCIULLI NETTO  

Relator
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